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DECRETO Nº 1579 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 20.553,33 (vinte mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25020.14.243.0010.6.015 3.3.90.39 960 20.523,66 

25020.14.243.0010.6.015 3.3.90.39 8959 29,67 

TOTAL 20.553,33 

  
Art. 2º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 20.553,33 (vinte mil, quinhentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos), 
conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

25 822 960 Dezembro 0,00 20.523,66 20.523,66 

25 835 8959 Dezembro 0,00 29,67 29,67 

Total 0,00 20.553,33 20.553,33 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 01 de dezembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
PORTARIAS 

PORTARIA SMC/DIC N.º 110, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Aplica sanções ao proponente Atrito Arte Artistas e Produtores Associados, responsável pelo projeto cultural “Festival Literário de Londrina 
- Londrix 18 anos”- Promic 22-045, SIT nº 56128. 
  
O SECRETÁRIO DA CULTURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em especial com 
fundamento na Lei Municipal 8.984, de 06 de Dezembro de 2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 35, de 08 de Janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO que o proponente do projeto cultural "Festival Literário de Londrina - Londrix 18 anos" tinha como obrigação cumprir o prazo para 
fechamento,  estabelecido pelo Sistema Integrado de Transferência – SIT, até 30/11/2023; 
  
CONSIDERANDO que o referido proponente descumpriu o prazo de fechamento do Sistema Integrado de Transferências – SIT, não fechando dentro 
do prazo estabelecido acima; 
  
CONSIDERANDO que, em consequência, a conduta do proponente resultou no descumprimento das normas que regulamentam o Programa 
Municipal de Incentivo à Cultura; 
  
CONSIDERANDO as penalidades previstas na Lei Municipal 8.984, de 06 de Dezembro de 2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 35, de 08 
de Janeiro de 2018 e em especial as previstas na alínea “b”, inciso I, do artigo 69; 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º Impor a pena de Advertência à entidade Atrito Arte Artistas e Produtores Associados, responsável pelo projeto cultural “Festival Literário de 
Londrina - Londrix 18 anos”- Promic 22-045, em razão do descumprimento da obrigação no prazo expresso do Sistema Integrado de Transferência - 
SIT, conforme estabelece o art. 69, inciso I, alínea “b” do Decreto n º 35/2018; 
  
Art. 2º Comunicar que, caso o proponente incorrer em novo descumprimento de ordem administrativa por não atender à determinação acima, que 
poderá resultar na suspensão temporária da participação em chamamentos públicos para a apresentação de projetos culturais junto ao Programa 
Municipal de Incentivo à Cultura, conforme inciso V do Art. 68 do Decreto Municipal n. 35, de 08 de janeiro de 2018. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 01 de Dezembro de 2023. Bernardo José Pellegrini, Secretário(a) Municipal de Cultura, Sonia Regina A Dias Branco, Diretor(a) de Incentivo 
à Cultura 

 
 
 
 
 
 
 


